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- LEI Nº 810 -

DISPO~ SOBRE A DESTINAÇÃO DE ~RBA P RA I

PAGAI,2NTO 1) S SERVIÇOS DE 01(00) PEDREIRO

E 01(UIir) SERVENTE; NA CONSTRUÇÃO DOAMBU-
LAT6RIO DA CASA DE CARIDADE SÃO VICENTE •,

DE PAULO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAt, por seus representantes aprovou e.
eu, PREFEITO ~rrn~ICIPALtsanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar
o Pagamento à CASA DE CARIDADE SÃO VICENTE DE PAULO, mensalmente, o va-
lor correspondente aos vencimentos de Ol(um) PEDREIRO e Ol(um) SERVENTE
na construção io Ambulatório da~uele nosocçmio, no período de 05(cinco)
Meses, a partir de 01 de Fevereiro de 1990.

Art.IIº - Revogam-e -,as disposiçoes em contrário e entra esta Lei
em vigor na data de sua,publicação retroagin~o seus efeitos a partir de
01 de Fevereiro de 1990.

1.Iando,portanto, a todas as auboz-ãdades e a quem o conhec í.menbo e
execução desta Lei couber que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramen,

te como nela seccontém.
~üra!(MG)t 24 de Narço de 1990.
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